
Li4S - Locação de Veículos

(31)98683.2937

À Câmara Municipal de pitanga, inscrita no CNpJ sob o no 77.778.652/000í _g6

Assunto: Manifestação de interesse na Adesão à Ata de Regiíro de preços n.s1/202s
deconente do pregão Eletrônico SRp no 14I2OZS, cujo órgão gerenciador é a
Fundação Proteger do Município de Guarapuava/pR.

A empresa LMS Locacoes Ltda, iÍ\scrita no CNPJ no 45.377.7gAtCtr,Oí _23, §bm
endereço na Avenida Gafanhoto, número 29s, sara o'r, baino Braáileia, município de
Betim, Minas Gerais, cEp 22.@Ç27s, neste ato representada por seú represenrante
legal, sra. Lorena de Miranda santos, R.G. no í6.32s.522, bras eira, sotteiro,
empresária, CPF 094.532.69Ê39, vem concordar em realizar o serviço de .

fomecimento de locação de veículo à câmara Municipal de pitanga inscrita no cNpJ
77.778.652r0@',1-86 por meio de Adesão a Ata de Registro de preços n. 51i2025 cujo
órgáo gerenciador é a Fundação pioteger do Município de Guarapuava/pR,
iÍiformando que há disponibilÍdade para fomecimento do objeto nas mesmas
condiçóes e preços registrados, concordando êm encaminhar a solicitaÇão ao órgáo
gerenciador (Fundêção proteger) para análise e autorizaçáo.

Atenciosamente,

Betim, 23 de outubro de 2025.

Nome do dêclarante:
Lorena de Miranda Santos
RG: MG-'16.325.522
CPF: 091.532.696-38
Lms Locações Ltda
45.377.79810@1-23

Data J / aoà-s
às9horae §Ànrin'i'"c'
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Re: Consulta sobre interesse na adesão à Ata de Registro de Preços n" 5112025 -
Fundação Proteger/Guarapuava
"LMS Locações" <locacoeslms@gmail.com> 23 deoutubro de 202i.5 às 13:06

Para : camar a@pitanga.pr. le g. br

Prezados(as), boa tarde! Espero que estejarn bem.

Segue em anexo oÍício em resposta a solicitação de concordância por meio de adesão a.ata de registro de

preços da Fundação Proteger.

Me coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos.

. 
Art.

Lorcna Santos

LMS - Locação de Veículos

(31)98683-2937

Em qua., 22 de out. de 2025 às 13:54, <caman@pltangLpd§g.bg> escreveu:

À
r,rns LocAÇoES LTDA - ME
Avenida Gafaúoto, no 295 - Sala 001 - Bairro Brasileia CEP 32600'275 - BetimÀ4G

Seúor(a) Representante,

A Câmara Municipal de pitanga, inscrita no CNPJ sob o no 77.778.65210001-86, vem, respeitosamente,

consultar vossa senhoria sobre o interesse em autorizar a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços no

5ll20ZS,decorrente do Pregão Eletrônico SRP n" t412025, cujo órgão gerenciador é a Fundação

p.o,.g.. do Município a. d"u.apuava/PR, e na qual essa empresa figura corno detentora do registro de

preços.

A referida consulta tem como objetivo verificar a possibilidade de utilização da referida ata por este

i"gtf"rir" Municipal, observadás as condições e êspecificações nela constantes, conforme dispõe o

itein 7.1.1 da ARp, que estâbelece a necessidade de anuência prévia do fornecedor para fins de adesão.

Solicitamos, assim, manifestação formal quanto à concordância ou não em participar por meio de

adesão, informando se hâdisponibilidade para fornecimento do objeto nas rneslnas condições e preços

.údaãr, de foma a possiÜilitar o encaminlramento da solicitação ao órgão gerenciador (Fundação

Proteger) para análise e autorização.

Sem mais para o mofnento, colocamo-nos.à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Margarett Martins de Oliveira



Município de Guarapuava
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FUNDAçAO PROTEGER

AUTORIZAçÃO PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.' 5V2025

Tendo em vista os poderes concêdidos através do Decrelo ne 12,557 de 22 de maio de 2025 ê

nos termos do art. 86, § 2e a 5e da Lei Federal ne 14.L33/2O2!, e conforme previsão contida no item

7 da Ata dê Retistro de Preços ne 3t12O25, originada do Pregão Eletrônico ne 1412025, AUIORIZO a

adesão da GÂMARA MUNlclPAt DE PITANGA, cNPl ne 77.778.652/0001-85, com sede à Rua

Visconde de Guarapuava, n.'3311, cêntrg cEP:85200{75, Pitãnga/PR, eo referido instrumento.

A presente autorização está condicionada às sêguintes disposições:

Valor máximo autorizado para contratação: RS 35.508,00 (Trinta e Cinco Mil Quinhentos e

oito Reais);

a

a
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Quantidade: Locação de 1 (um) veículo, conformê Lote 04 da ARP;

objêto: contratação de empresa especializada na locação de veículos (zero Quilômetro), com

e sem adaptação paÍa pêssoas com deficiência (PcD), a !m de atênder às necessidades de

mobilidade institucional;

Fornecedor: l'165 lgCAÇÔES ITDA - ME, CNPJ nr 45.377.798/qp1-23, com sede à Avenida

Gafanhoto n.' 295, Bâirro: Brasileia, CEP: 326W-275, Betim/MG, conforme manifestação

formal de anuência datada dê 23 de outubro de 2025;

Prazo de validade da presente autorização: 90 (novênta) dias, nos termos do item 7.1.8.1 da

ARP, a contar da ciência do aderente, desde que ainda vigente a Ata d€ Registro de Preços.
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Ressalta-se que, nos termos do itêÍÍh7.1.10 da ARP, a gestão da contrataÉq bem como a

aplicação de eventuais sençõês administrativas, será de responsabilidade o(clusiva da Câmarar

Municipel de PitanF que deverá informar qualquer ocorrência à Fundeção Protêter para fins de

retistro.

Publique,se no Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP) e promora-sê e devida

anotação nos autos dê testão da ARP ne 5V2025.

aqsinâdo Erêtmnicãmêntê Guarapuava, 20 de janeiro de 2026.
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por:
ANDERSON FERREIRA
MATITINS
PRESIDENÍE
2010112026 14:.21102t

L:! .l Ll ANDERSON FERREIRA MARTINS

Presidente da Fundação Proteger
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FUNDAçÃO PROTEGER

Divisão de Compras, Licitação e eontratos

A Fundação ProteSet com sede na Rua Xavier da Silva n.' 1807, Bairro: Centro, CEP:

85010-220, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, inscÍita no CNPI/MF sob o n.'

79.262.34UO0O7-95, neste eto representado(a) pelo(a) Presidente, Sr. ANDERSON rERREIRA

MÂRTINS, nomeado(a) pelo Decreto n." L2.56712025 de 22 de maio de 2025, publicado no Boletim

Oficial de 23 de maio de 2025, portado(a) da matrícula funclonel n,'197.4L9-2, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrôníca, para REGISTRO DE PREçOS n.'

1412025, publiceda no Boletim Oficial n." 3l8O de O3lO7l2O25, Processo Administraüvo n." L3/2O25,

RESOLVE re8istÍar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificaçâo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quanüdade(s) cotada(s), atendendo as condições pÍevistâs

no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.' 14.133, de 1e de abril

de 202L, e Decretoe'Municipais n." 6.320/20 77,7.54512019,9.463/2022,9.78712022, LO.r4Ol2O23,'

tO.47512023 e demais legislação aplicável, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. óRGÃos GERENCTADoRES E pARTrcrpANTEs

1.1, A presêntê ARP é inte8 ade apenas pelo ÓRGÃo GERENCIADoR identificado no preâmbulo,

composto pela Fundação Proteger.

2, REGISTROS FORMATIZADOS

Empresa Dêtentora Da Ata: LMS LOCAçÕES LTDA - ME

CNPJ: 45.377.798/0001-23

Telefone: (31) 9 8683-2937

E-mall: locacoeslms@gmail.com

EndeÍeço: .Avenida Gafanhoto n." 295 -sala:001 - Bairro: Brasileia - CEP: 32600-275 - Cidade: Betim -

Estado: Minas Gerais.

Represêntante Legal: (Nome, CPF, RG). LORENA DE MIRANDA SANTOS - RG: 1.632.552-2 - CPF:

094.s32.696-38
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PREGÃO ELETRÔNICO N.' 14/2025 1de 32

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSThO DE PREçOS N." 51/202s

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.' 1412025

2.L. A presente ARP estabelece as cláusulas e condiçõés gerais para o REGISTRo DE PREços

referente a contratação de empresa especializada na locação de veículos (Zero Quilômetrol, com e

sem adaptação pam pessoas com deficlência (PcD), a fim de atender às necessidades de

mobilidade institucional da Fundação Proteger, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s),

quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório

supràcitado, conforme abaixo-descrito resumidamente:
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FUNDAçÃO pROTEGER

Divisão de Compras, Licitação e Contratos

Lote Item qtd Un Desrição Do Objeto
(

Marca I
Modelo

Valor
Unitário

Valor Total

02 1 L2 Mês Locação de veículo tipo Minivan, nal

cor branca, zero quilômetros, j

capacidade para 07 passageiros e um

motorista, potência mínima d"l

107cv, mínimo 05 R marchas a frente

e uma a ré, câmbio manual ou

automático, quatro portas, direção

hidráulica ou elétrica, air bag duplo,

ar condicionado original

(quentefirio), trio elétrico (vidros

elétricos, trava elétrica e alarme),

rádio AM/FM com conexão USB,

desembaçador, limpador e lavador

do vidro tràseiro, tomada de força,

faróis de neblina, . película de

proteção contra raios solares nos

vidros traseiros e laterais, protetor

de cártel', encostos de cabeça nos

bancos dianteiros e traseiros, freios

ABS no mínimo nas rodas traseiras.

(01veículo durante 12 meses).

CITROEN.

AIRCROSS FEEL

- 7 LUCÂRES

,

Rs 4.500,00 Rs 54.000,00

L 24 Mês Locação de veículo tipo hatchback

compacto, na cor branca, zero

quilômetro!, capacilade para 04

passageiros mais o motorista,

bíocombustível, mínimo 80 N,

mínimo 05 marchas a frente e uma a

ré, câmbio manual, quatro portas,

direção hidráulica ou elétrica, air ba§

duplo, ar corldicionado .original

(quente/frio), trio elétrico (trava

elétrica, vidros elétricos e alarme),

rádio AM/FM/CD com conexão US$

película de proteção contra raios

solares nos vidros traseiros e laterais,

encostos de cabeça nos bancos

dianteiros e traseiros, capacidade

mínima do porta-malas de 270 litros.

(02 veículos durante 12 meses).

VOLKSWAGEN.

POLO TRACK

Rs 2.959,00 Rs 71.016,00

VATOR TOTAL RS 125.016,00 (Cento e Vinte e Cinco Mil, e Dezesseis Reais).

2.2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor.obriga-se ao cumprimento de todos

os encargos estabelecidos na presente ARQ nos exatos termos do resultado final obüdo no

procedimeóto licitatório, quanto ao preço, a quanüdade e as especificações do objeto registrado,

PREGÃO ELETRôN|CO N.' 1412025 2de32
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FUNDAçAO PROTEGER
Divisão de Compras, Licitação e Contratos

3. CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES

3,1. Conforme constà no ANEXO'A - RELATÓR|O DE CLASSIFICAçÃO, tembém fica FORMALIZADO,

conjuntamente _com a presente ARP,. CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em

eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo REVoGAçÃo ou REsclsÃo da

ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO/LOTE DO OBJETO, nos termos

fixados no art. 82, inc. Vll, e § 5e, inc. Vl, da Lei 14.133/2OZl.

,.2.. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da, proposta do

tituler, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do. registro do titular,

observada a ORDEM DE CLASSIFICAçÃO.

1.3, A alteração da ütularidade do registro dependerá da comprovação das condições de

participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade d0 objêto

indicado na sua proposta e do cumprimsnto das condições de habilitação, nos termos fixados no

edital do certame

3.4, Caberá ao Pregoeiro responsável pelo julgamento do certame para seleção do ütular da

presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item ahterior.

3.5. Havendo alteração da ütularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a

ARP ser republicada paà fins de eficácia..

4. VrcÊNCIA DA ARP

4.1. A presente ARP tem vigência de 1 (um) ano, contados a partir da data da sua emissão,

podendo ser prorrogado por igual período, sendo restabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorrà

a acumulação de itens entre os períodos, desde que comprovado o preço vântajoso.

4,2, A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação

da vantajosid.ade dos preços.

4.3. A prorrogâção da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado

pelas pârtes nos autos de gestão da ARP.

4.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no

item 11 deste documento.

PREGÃO ErETRÔNrCO N.: 1412025 3de32

integrando e complementando a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser'
totalmente observados e cumpridos:

2.2.1. Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as

condições gerais de execúção do ob!eto.

2.2.2. Proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(es) cujo(s) preço(s) consta(m) registrado(s).

' 2.2,!, Edital dê licitação, referente ao Pregão Eletrônlco SRP n.'1412025.
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FUNDAçÃO pnOTEGER

Divisão de'Compras; Licitação e Contratos

4.5. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo de

vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, uma única vez, com o restabelecimento do

quanütaüvo inicial.

s. CoNTRATAçôESFUTURAS

5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão

gerenciâdor; ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quanütaüvos

respectivarnente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e

formalidades previstas na legislação em vigor.

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde. que haja expressa concordância dos

interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ORGÃOS

PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓROÃO GERENCIADOR, o qual será formalizadq nos autos de

gestão da ARP por despacho da autoridade competente.

5.3, Em caso de licitação com critério de juigamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras

deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo

justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços conüdos nas

propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidps no art.

82, § 2e, da Lei 14.133/2021.

5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus

anexos,'ora vinculados.

6. VÍNCUIOS DAARP

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em

igualdade de condições.

6.2. ' O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao

cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela

decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registrq sob pena de sofrer as sanções

administrativas previstas Edital e Termo de Referência ànexo.

7. ADESÃO DE óRGÃO OU ENTTDADE PÚBIICA NÃO PARTICIPANTE

7.L. Desde que devidamente jusüficada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Admínistração Pública poderá solicitar a uülização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua

vigência, independentemente da participação ou não na licitação'sobredita, mediante anuências do

órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, § 2s 6 §e, da Lei

t4.L33/2OZL, desde que observadas as disposições abaixo:

PREGÃO ELETRÔN|CO N." t4l2025 4de32
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FUNDAçÃO PROTEGER
Divisão de Comprâs, Licitação e Contratos

7.1.1. O órgão ou entÍdade pública interessada na adesão deverá consultar prévia e
diretamente o fornecedor titular da ARg visando obter a concordância formal com a

contratação pretendida.

7.1,2. É faculdade do fornecedor titular da ARB observadas as condições nela estabelêcidâs,

a aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer

justificativa formal.

7.1.3. Cabe ao órgão qu entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do

fornecedor.

7.1.4, Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de oficio ou outro expediente

competente, encaminhado paia o e-mail insütucional licita.proteger@Buarapuava.pr.gov.br

e/ou registro de solicitação digital via Atende.Net, no qual deverá constãr o objeto que

interessa contratat o respecüvo quantitativo pretendido e a concordância do fornecedor para

fins de análise e manifestaçãô sobre a possibilidade de adesão.

7.r.,5. O GERENCIAbOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a

possibilidade de prejuízo êo atendímento de suas próprias contratações, ou de pârticipante

da ARB quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados no item 6.4 desta ARe

sempre por intermàdio de despacho fundamentado.

7.1.6. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente

os seguintes requisitos:

7.1.6.1. Não excedei por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quanütativo

total registrado para o órgão gerençiador e participante(s) (se houver),

cumulativamente;

7,1.6.2, Não exceder no total das adesõei iá realizadas a 2oo% do quantitaüvo total

registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver),

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem;

7.1.6.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPo(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP's

na licitação; o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por

adesões) não poderão totalizar mais que RS 80 (oitenta) mil.

7,L.7. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação

por adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo,

salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja iguâl ou inferior aos preços

contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos

termos contidos Do art- 82, § 2e, da Lei L4.133/2027.

7.1.8. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública

não participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam

presentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente:

PREGÃO EIETRÔNrCO N.' 14/20?s 5dê32
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FUNDAçÃO PROTEGER
Divisão de Compras, Licitação e Contratos

7,1.8.1. Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorizaçãq

em razão da caducidade do atqpodendo o prazo ser prorrogado pelo ÓneÃo

GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e,

7.1.8,2. Apenas durante a vigência da p;esúnte ARP.

7.1.9. Quando da realização efetivâ da respecüva contratação por adesão, deverá o órgão ou

enüdade aderente ehviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (çinco) dias corridos,

contados da contratação, informar formalmente â contratação para fins de registro definiüvo;

7,1.10. Caberá ao ôrgão ou enüdade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive

aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditóriq eveàtual sanção administrativa

decorrente de descumprimentà das obrigações contftatuais, obrigando-se a informár as

ocorrências ê sanções aplíczdes ao GERENCIADOR para fins de re8istro, observadas as regras

e procedimentos fixados no Edital e seus anexos.

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARB

inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela

decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRCÃO GERENCIADOR, conforme regulamento

operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particulaimente
quanto a(ao):

8.2.1. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

8.2.2. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARB como

também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

8.2.3. Controlar, de formã permanente, a utilização dã ARP para fins de contratações, durante

toda suâ vigência;

8.2.4. Receber, analisarl controlãr e pronunciãr-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação

interna do ÓRGÃo GERENC|ADoR com base na presente ARB ou em relação à(s)

solicitação(ões) de AoESÃO(ÔES) realizada(s) por órgão ou enüdade não participante desta

ARB inclusive indicando providência(s) com plementar(es) necessária(s) ou até

recomendando o indeÍerimento fundamentado, observada a legislação vigente;

8.2.5. Emiür e encaminhar ofÍcio formalizando a autorização para utilização da ARP por órgâo

. ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos

autorizados, valoies unitários e totàis, prazo de validade da autorização e demais condições

de adesão;

8.2,6. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços rêgistrados para fins de

adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente;

8.2,7, Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisôes

de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro conüdos na presente ARP,
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bem como realizaç nesses casos, a publicação das novas condiçóes da ARP e comunicação

aos órgãos e às entidades participantes;

8.2.8. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes

do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao

descumprimento das obrigações contratuais, unicamente reÍerentes às contratações

realizadas pelo ÓRGÃo GERENcIADoR;

8.2.9. Receber e registrar âs contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou enüdades

aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas a(s) licitante(s) contratada(s) por

descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

8,2.10. lnstruir os autos de gestão da presente ARP.

8,3. Designar gestores e fiscais a plena observância ao becreto Municipal n." 7545/2019, o qual

dispõe sbbre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da

Administração Municipal, em especial o disposto em seus Artigos 3e,4s e 6e.

8.4. Fica(m) nomeado(s) como Gestor(es) desta Ata, a quem caberá a fiscalização do fiêl

cumprimento dos termos acordados, conforme o Artigo 117 da Lei Federal n" !.4.133/2027, o/a ls\
Sr/Sra(s):

8.4.1. Nome: SIRLENE DE FÁÍMA KALIZAK, Matrícula n." !4.273-!, Portaria n.' B3/2o25.

8.5. tica(m) nomeado(s) como Fiscal(is) Geral desta Ata, a quem caberá a fiscalização do fiel

cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo Artigo 117 da Lei Federal n.e 14.133/702L,

o/a(s) Sr/Sra(s):

8.5.1. Nome: MARCOS ROBÉR|O RlGONl, Matrícula n." L97.420-7, Portaria n.' 73312025.

9. ATRIBUIçÕES DO PARTICIPANTE

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

9.1.1. Tomar conhecimento da ARB incluindo eventuais alterações, cancelamentos e

revogaçôes, a fim de utilizá-la de forma corretâ;

9.1.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins'de
renegociação ou cancelamento;

9.1,3. Observar e cóntrolar o quantitativo máXimo dos itens registrados em seu interesse,

evitando contrataçõês acima do limite permitido, bem como a uülização de itens diversos

daqueles para os quais solicitou paÍticipação no certame;

9.1,4, Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da

licitação' e na ARB informando ao ÓneÃO GERENCIADOR qüalquer irregularidade .ou
'inadimplemênto do particular;
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9,1.5. Aplicar; garanüda a ampla defesa e o contraditório, as penelldades decorrentes do

descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao ÓRGÃo GERENcIADoR

10. OBRIGAçÕEs DO FORNECEDOR

10.1. O FORNECEDOR cujo preço conste regístrado na presente ARP obriga-se a

10.1.1. Retirar a respectiva nota'de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o

termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da

convocação;

10.1.2. lndicar, no prazo máximo de 05 dias corridos, a concordância ou não em relação à(s)

solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante,

iídicando expressamente quê tal contratação não'prejudicaria as obrigações presentes e

futuras assumidas para com o ÓRGÃo GERENcIAooR e os participantes;

10.1.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições

e praios fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP,

como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência

superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente

acêito pêlo ÓneÃO CfntruCtADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade

semelhante ou superiot ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior

resultado à contratante;

10.1.4. Respeítar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados nesta

ARR ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo

óncÃo crRe lrcrnoon;

10.1,5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades

constatadas pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

10.1.6, Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação

de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

10.1.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da

data de homologação do procedimento licitatóÍio;

10.1.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/eu a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na ARP;

10.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato;

10.1,10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na

licitação.
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10.2. As solicitações de alterações ou exclusôes do registro de preços somente terão validade para

os pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor honrar os pedidos já realizados até a data do

protocolo do pedido de alteração ou exclusão do'registro do preço.

11. PUBLTCIDADE E DTVULGAçÃO.a

11.1. A formalizaçãq da ARB como também suas possíveis alterações, prorrolações, cancelamento

e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de ContratJções Públicas, bem

como, em forma de.extÍato, no BOLETIM OFICIAL DO MUNICíPIO DE GUARAPUAVA/PR.

11.2. Todas as informações do presente registro dq FreÇo serão também disponibilizadas, durante

sua vigência, . no site do ÓneÃO GERENCIADOR na lnternet
(https://euarapuava.atende.net/?ps=transparencia#l/eruoo/1/itetn/1/tipo/1), inclusive com a íntegra

da ARP e alterações posteriores.

t2.L. Os preços rógistrados poderão ser REAJUSTADOS, para'mais ou para menos, com base na

variação anual do IPCA - índice Nacional de Pregos ao Consumidor Ampto, ou ouffo índice que venha

a sucedê-lo, desde que decorridos 12 meses, contados da apresentação da proposta.

L2.2. Decorridos 90 (noventa) dias do ingresso no sistema de registro de preços, o fornecedor

poderá pedir a sua exclusão da ata de registro de preços ou solicitar a alteração de seus preços, para

mais ou para menos. !

12.2,1. A hculdade de exclusão e de alteração dôs preios somente poderá ser utilizada

quando existirem, no mínimo, 3 (três) fornecedores(as) com preços iegistrados para .o item

12.2.2. As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente terão

validade para os pedidos futuros, sendo ôbrigação do(a) fornecedor(a) honrar.os pedidos já

realizados até a data do protocolo do pedído de atteração ou exclusão do registro do preço.

. 12.2.3. Quando nâo couber o disposto neste artigo, serão admiüdas as solicitaçôes de

reajuste, reequilÍbrio e repactuação do valor da ata àe registro de preços, em procedimento

idêntico ao praticado nos contratos administraüvos.

12.3. Caberá à parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da

área econômica extraordinária havida no meçcado, não cabendo revisão de preços em casos de

varíação inflacionária ordiriária, observando-se as regras previstas no art. L24 da Lei L4.L33|2O2L.

L2.4. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o
respectivo registro CANCELADOIREVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem

aplicação de qualquer sanção à licitante, mantendo-se hígiôas á vigentes as contratações já

formalizadas ou sôlicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de

preços de mercado.
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12.5. Em caso. do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO . RESERVA pere o rêspécüvo

ITEM/GRUPO. deverão ser realizados os procedimentos previstos no/item 4 deste ARP.

12.6. Será admitida a alteração da marca pelo(a) fornecedor(e) sempre que a nová marca indicada

cumprir os iequisitos previstos em edital.

12.6.1. Nos casos de licitações exclusivas para bens pré-qualificados, o(a) fornecedor(a)
poderá ãpresêntar marca aproveda no procedimento de pré-qualificaçãq ainda que a

inclusão tenha ocorrido posteriormenie à reallzação do processo licitatório.

12.6.2, Nos processos de contratação que envolvam análises de amostras, o edital

estabelecerá que a alteração de marca somente ocorrerá para as qquisições realizadas após a

aprovação da amostra, da nova marca, devendo o prazo para a análise estar previsto em

edita l.

12.6.3. Nas contratações que envolveiem a neceisidade de padroàização da mêsma marca

duiante toda a vigência da ata dê registro de preços ou do contrato, o edital podêrá prever,

justificadamente, a impossibilidade de alteração da marca.

13. SANçÕES ADMINISTRATIVAS POR DE5CUMPRIMENTO DE OBRIGAçÔES CONTIDAS NA ARP

13.1. , As empresas com prêços registcrdos nesta ARP e signatárias dos respecüvos contratos

estarão sujeitas às sanções administGtivas previstas no Edital e seus anexos, sem prejuízo de outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seús atos ensê.ierem.

13.2. Ao órgão gerenciador ' caberá a aplicação de sanções administrativas em relàção ao

descumprimento direto de obrigação contida nesta ARB como também aos contratos por ele

firmados em decorrêntia do presente registro de preços.

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de

apuraÉo de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento

em suas próprias coDtratações, comunicândo ao gerenciador pare fins de registro quaisquer sanções

aplicadas.

14. CANCET-AMENTO/REVOGAçÃOE DA ARP

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, pàr iniciativa do

óneÃo erneuctaDoR, quendo:

14.1.1. Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de

comprovado desequilíbrio econômico-ínanceiro em relação ao mercado, conforme regras previstas

nesia ARB Lei 74.L33/2OZL, nos Decretos Municipals, e alterações posteriores.

14.2, Por iniciativa do próprio titular do rêgistrq desde que apresente solicitaçAo formal, bem

como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta

ARe tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo

óReÃo ceRsncnooR.
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14.3. Presentes razões de conveniênciâ e oportunidade ao interesse público, devidamente
justificadas.

L4.4. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR,

observada a gravidade da conduta e os reflexos ém relação ao interesse público, quando o ütular do

registro:

15. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

15.1. Os veículos deverão ser disponibilizados pela contratada na Sede Administrativâ da Fundação

Proteger, localizada na Rua xavieÍ da Silva, ne 1807, Centrô; CEP: 850iG220, Guarapuave/pR, ou em

outro locãl previamente indicado pela Administração, conforme necessidade operacional.

L5.2. A contratada d'eveÉ disponibilizar os veículos locados à Fundação Proteger no prazo máximo

de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partk da assinatura do contrato ou da respectiya ordem de

fornecimento emitida pela Administração.

15.3. Demais especificáções êncontram-se no Termo de Referência.
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14.4.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;

14,4.2, RêcusâÍ-se a retirar e assinar a nota d€ empenho ou instrumento contratual no prazo

estabêlecido,salvo por motivo devidamente justificado e. aceito pelo órgão ou entidade

Contratante;

14.4.3, Der câusa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base

neste ARP;

14,4.4. Não manüver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo

irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; . .

14.4.5. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do artigo 156 da Lei n." 14.133/2021;

14.5. O cancelemento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, deverâ

ser formalizâdo mediante competente processo administretivo com despacho fundamentado da

autoridade competente do ÓnCÃo GERENCIADOR, mediante .registio em termo de

cancelamento/revogação assinado pelas partes interessãdas.

14.6, Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie

de sanção adrxinistrativa ao titular do registro.

L4,7. O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista nesta ARP não poderá ser aceita

em prejuízo ao interesse público.

14.8, A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do

ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administraüvo.

14.9. A rescisão do registro de preçôs poderá enseiar a abertura de procedimento de apuração da

responsabilidade e aplicação de sançôes administraüvas em face do titular do registro.
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16. DO PREçO E CONDIçÔES DE PAGAMENTO

16.1. Os Preços Registrados são fixos e irreajustáveis, e incluêm todos os cuíos à despesas com

material, transporte, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza, fretes, inclusive o luclo e toda e
qualquer outre despesa ou custo edvindo do adimplemento da Ata celebrada entre a DETENTORA DA

ATA e o ÓRGÃO GERENCIADOR.

16.2. Nas hipóteses previstas no aít, 124, inciso ll, alínea "d" da Lei Federal n.' 74.13312L, o

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá promover o equilíbrio econômico-financeko da Ata de Registro de

Préçq mediante processo fundamentado e aceito pela Fundação Proteger, observando{ê o Art. 155

dô Decreto Municipal 70.475/2023.

16.3. . O pagamento pertinente será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a entrega do

objeto/prestação 'do serviço, niediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome da Fundação

Proteger e.verifiéação da conformidade dos serviços p,restados/produtos fornecidos.

16.4. O págamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das

contãs junto à Direçâo Administrativa e Financeira.

16.5, O pagamento será creditado em favor da DETENTORA DA ATA, na ordem bancária, creditada

nâ conta corrente indicada na proposta, deveôdo para isto, ficar explicitado o nome do bancq
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

16.6. Caso haja aplicãção de multa, o valor será descontado de qualquerfatura ou crédito existênte

na Direção Administrativa e Financeira do ÓRGÃO GERENCIADOR em favor dâ DETENTORA DA ATA.

Caso o mesmo seia sufeiior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada

adminisrativameme ou judicialmente, se necessário

t6.7. Conforme Decreto Municípal ns L0.482120?3 de 01 de junho de 2023, será retido o lmposto

de Renda (lR), com base na lnstrução Normativa RFB n.' 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores, ANEXO Vll 1 do Edital.

16.8. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) que proverá(ão) o pagamento das obrigações da Fundação

Proteget será(ão) a(s) seguinte(s): .

Referência de

Dotação
Elemento Subelemento

2810 28.001.0008.0243.0026.

2146.333.90.33.O0.00.00

333.90.33.06.00.00.00.00 Locação de Veículos

para Locomoção

L7. . pAS |NFRAçÕE5 E SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS (ART. 92. XtV|

L7,L, Comete infração administrativa, íos termos da Lei n." 14.133. de 2021. a contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause Brave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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cl der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

.iusüficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declar'ação falsa durante a execução do contrato;

Í) praücar ato fraudulento na execução do contrato;

S) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

hl praticar ato lesívo previsto no art. 5e da Lei n." 12.846, de 1e de agosto de 2013.

L7.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando a contratadã der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 6 2e. da Lei n." 14.133. de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

maisgrave(@);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f", "8" e "h" do subitem acima, bem como nes alíneas "b","c" e"d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave art. 156 5e da Lei n." 14.1 3 de ZOZL

iv) Multa:

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

'(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

L7.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. § 9e. da Lei n.'14.133. de 2021).

L7.4, Todas as sanções previstas nestã ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156. § 7q. da Lei n.'14.133. de 2021).

17,4,1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

. (quinze) dias úteis, contado da data de sua inümação (art. 157- da Lei n." 14.133. de 2021).

17.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor,

a diferença será descontadê da garantia prestada ou será cobrada judicialmente íart. 156. §

8e. da Lei n.'14.133. de 2021I.

17.4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administ.ativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.5, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimênto previsto no caput e
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parágrafos do art. 158 da Lei n." 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e'de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

t7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1e- da Lei n." 14.133- de 202U:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

bl as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuântes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

17,7 , Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.' 14.133. de 2021. ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como etos lesivos

na Lei n." 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

f7.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utÍlizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão pâtrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deíesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 150. da Lei n.' 14.133. de 2021).

L7,9, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n."

14.133. de 2021).

U.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1Ç3 da Lei,n.' 14.133/21,.

U.11, Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorÍentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administraüvos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME n." 26. de 13 de abril de 2p22.

77.12. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com'os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes destê mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME n." 26. de 13 de abril de 2022.
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18.1. Os casos omisisos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente,

particularmente com a Lei n." 14.13312021, Decretos Municipais e demais legislação pertinente.

L8.2. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de

Guarapuava/Pr.
,t

Guarapuava, 12 dà agosto de 2025.
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ANEXO A - REIAróR|O DE CtASS|FTCÂçÃO

(Gerado pela plataforma BLL)

tote It€m Posição Rarão Social Documento Lanae Marca ME classificado

1 7 1 RX LOCADORA DE VEICULOS LÍDA 14164110000101 7950 Serviço NÃo stM

1 1 2 LOCA TUDO IOCADORA LTDA 300 25240000101 8790 Serviço srM stM

1 1 W V SERVICOS LÍDA 421297 L6000733 8990 Serviço stM stM

1 1 4 sErE.LocaçÃo E TRANSPoRÍEs LTDA 51873858000100 8990,01 Setuiço stM srM

1 VITI,ANOVA TRANSPORTES LTDA 09240733000178 9000 Serviço stM 5tM

L 1 6 WS LOCACOES ITDA 75451609000186 8000 Serviço NÃo NÂÔ

1 tMS LOCACOES tÍDA 45377798000123 4500 Serviço SIM stM

2 1 2
52.5i10.232 PAMELA TRINDADE

BFRTONCELO
52540232000136 4510 Serviço stM stM

2 1 sETÊ LocAçÃo E TRANSPoRTES LTDA 51873858000100 Serviço stM stM

2 1 4 VILLANOVA TRANSPORÍES LTDA 09240733000178 4650 Serviço stM sttú

2 1 5
LEAL LocADoRA DE vEÍcuLos E

EQUIPAMENTOS ITDA
76635119000100 Serviço 5rM

) 1 6 25018267000137 4880 Serviço srM stM

2 1 7 W V SERVICOS LTDA 42129716000133 4880 S€rviço stM SIM

2 1 8 Rx LocAooRA DE vEÍculos LTDA 14164110000101 4885 Serviço NÃO SIM

7 I 9 LOCÂ ÍUDO LOCÁDORA ITDA 30025240000101 4890 Serviço stM 5tM

2 1 10
D & G COMERC|O, SERV|COS E LOCACOES

. EIRELI
001407380001s4 4890 Serviço 5tM stM

3 1 1 RX LOCADORA DE VEICUTOS ITDA 14164110000101 3350 Serviço NÃo 5tM

3 1 2 rús locacors Ltoa 45377798000123 3630 Serviço 5tM 5lM

3 1 3
52.540-232 PAMETA TRINDADE

EERTONCELO
52540232000136 3635 Serviço stM SIM

3 1 4 IOCA TUDO TOCADORA LTDA 30025240000101 3893 Serviço stM slM

3 1 5
|-EAL tocADoRA DE vÉícuLos E

EQUIPAMÉNTOS TTDA
76635119000100 3895 Serviço stM stM

3 1 6 MENDES JUNIOR FROTAS LTDA EPP 25018267000137 3920 serviço stM 5tM

3 1 7 W V SERVICOS LTDA 42129716000133 3940 Serviço 5rM slM

3 L 8
D & G COMERCTO, SERVTCOS E TOCACOES

EIRETI
00140738000154 3950 stM SIM

3 1 9 VILTANOVA ÍRANSPORTES LTDA 09240733000178 3315 stM srM

3 1 10 sEÍE LocAçÃo E TRANSPoRTES LTDA 51873858000100 3300 Serviço srM NÃO

3 1 11 WS LOCACOES LTDA 75451609000186 3300 5êrviço NÃo NÃO

4 1 1 LMS LOCACOES LTDA 45377798000723 2959 Servaço SIM 5rM

4 1 2 RX LocADoRA DE vEÍcuLos LTDA 14164110000101 2960 Sêrviço NÃO SIM

4 1 3
52.540.232 PAMELA TRINDADÊ

BERTONCETO
s2540232000136 3150 Serviço 5tM 5tM

4 4
LEAr LocaDoRA DE vEÍculos E

EQUIPAMEI{TOS LTDA
76635119000100 3195 SeÍviço stM stM

4 1 5 LOCA TUDO LOCADORA ITOA 3002s240000101 3388 Serviço SIM SIM

1 6 VITLANOVA TRANSPORTES LTDA 09240733000178 3590 Sêrviçô stM SIM
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Lote Item Posição Razão Social Documento lânce Marca ME Oassificado

4 1 7 serr locnçÃo E TRANSPoRTES LTDA s18738s8000100 3600 Serviço srM stM

4 L 8 W V SERVICOS LTDA 42L29776000733 3700 Serviço stM SIM

4 1 9 MENDES JUNIOR FROTAS LTDA EPP 2s0t8267000137 3703,33 Serviço SIM stM

,
4 1 10

D & G COMERCTO, SERVICOS E LOCACOES

EIRELI
00140738000154 3703,33 Serviço stM SIM

4 I 17 WS LOCACOES LTDA 75451609000186 3400 Serviço NÃO NÃO

5 1 1 RX LOCADORA DE VEíCULOS LtDA 14164110000101 2995 Serviço NÃO SIM

5 1 2 VILLANOVA TRANSPORTES LTDA 09240733000178 3250 Serviço stM stM

5 1 3 sErE LOCAçAO E TRANSPORTES LTDA 51873858000100 3260 Servlço stM SIM

5 1 4
52.540.232 PAM ELA TRINDADE

BERTONCELO
52540232000136 3320 Serviço srM slM

5 1 5 LMS LOCACOES LTDA 45377798000723 3330 Serviço srM srM

1 6
LEAL LOCADORA DE VEíCULOS E

EQUlPAúENTOS ITDA
76635119000100 3349 Serviço srM SIM

5 1 7 W V SERVICOS LTDA 42129716000133 3470 Servíço SIM srM

5 1 I LOCATUDO TOCADORA LTDA 30025240000101 3480 Serviço SIM 5tM

5 1 9 MENDES JUNIOR FROTAS LTDA EPP 25018267000137 3480 Serviço SIM SIM

5 1 10
D & G COMERC|q SERVTCOS E LOCACOES

EIRELI
001407380001s4 3480 Serviço SIM SIM

5 1 17 WS LOCACOES LTDA 75451609000186 3445 Serviço NÃO NÃO
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ANEXO I - TERMO Oe RerenÊruCn

TERMO DE REFERÊruCN
(Locação de Veículos)

1. ldentificação do processo, do solicitante e descrição do objeto:

Número do Processo : 937 412025

Departamento Solicitante :

O presente Termo de Referência tem como objetivo a contratação de empresa especializada na

locação de veículos, com e sem adaptação para Pessoas com Deficiência (PcD), a fim de atender às

necessidades de mobilidade institucional da Fundação Pioteger. A contratação visa garantir o

transporte seguro e contínuo de acolhidos, servidores e úateriais entre as unidades operacionais e
administrativas da entidade. A solução contempla veículos do tipo minivan, sedan, hatchback e

uülitário, conforme especificações técnicas, com manutenção, seguro total e substituição inclusos,
visando eficiência operacional, acessibilidade, previsibilidade orçamqntária e continuidade dos-.

serviços institucionais.

2. ldentificação dos servidores da árqa técnica e requisitante ou, quando houver, da equipe de
planejamento da contratação (nesse ceso, anexar documento de designação) responsáveis pela
elaboração'do ETP:

Nome: Kelsidreya Phriscila Martini
Matrícula: L97418-L
Cargo/Função: Diretora Administrativa e Financeira
Departamento/Divisão: Direção Administrativa e Financeira - DRAF

Ngme: Sirlene de Faüma Kalizak

Matrícula: L4273-7
Cargo/Função: CÉrefe da Divisão de Transporte
Departamento/Divisão: Divisão de Transportes - DWR

3. _Definição do obieto, incluídos:

ITEM QUANT Uí{IDADE oescRrçÃo

01 L2 mes

Locação de véículo tipo Minivan (PcD), na cor branca, capacidade para 04 bancos, três passageiros, um
motorista e màis um cadeirante, rampa robusta, leve e de fácil manuseio, sistema de embarque práüco
com aterr:lmento, faixas antiderrapante na rampa, sistema de fíxação homologado (iso 10542), cinto
de segurança de três pontat homologação :Crash Test para validação da eficiência dos itens de
segurançâ em caso de côlisão, vão de entrada e acesso 143 cm, altura interna total 145 cm, tamanho
da rampa 110 cm, potência mlnima de 107cv, mínimo 05 Íriarchas a frente e uma a ré, câmbio manual
ou automático, quatro portas, direção hidráulica ou elétrica, air bag duplo, ai condicionado original
(quentefrio), trio elétrico (vidros elétricos, trava'elétrica e alarme), rádio AM/FM com conexão USB,
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desembaçador, limpador e lâvadoí do vidro traseiro, tomada de foÍçe. faróls dê neblina, pelicula de
pÍoteção contra raios solares noi vidr6 traseiÍos e laterais, protelor de cáher, encostos de cabeçâ nos
bancos diânteiros e tráseiíos, freios A85 no mínimo nas rodastrâseiÊs. {01vêículo durânte 12 mêses).

02 t2 mes

l-ô(âÉo de v€ículo tipo M,nivân, nâ cor brânca, capacidadê parâ 07 passâgeiíos e um motorista,
potência mÍnima de 107av, mínimo 05 R maíchas a frente e uma a Íé, câmbio manualotl aúomático,
quatro portas. dÍreção hidráuli.a ou elétrica, air bag duplo, aÍ condiciônâdo original (quentefrio), trio
elétrico (vidros elétricos, trâvâ êlétricâ e ãlarme), íádio ÂM/FM com conêrão USg, desembáçadot
limpador e lavôdor do vidro trasêiro, tomada dê foÍçr, faróis de nêblina, películâ de proteção cont.a
râios solares nos vidros trareiros e laterris, paotetor de cáíter, enEostos de càbeça nos bâncos
dianteiíos e traseiros, Ireios 485 no mínimo nar rodastraseiras. (01veículo durante 12 ínêles).

03 24 mê5

Loaãção de veículo tipo sedan, na cor branca, capacidade para 04 pasrageiíos mãis o motoriía,
biocombustÍvê|, mínimo 104cv, mínimo05 marçhas a frente ê uma a Íé, câmbio manual, quatro ponas,

dirêção hidráullcã ou elétricâ, âir bâ8duplo, àr condicionado original (q uêntê / frao), trio elét.ico (tÍava

elétricã, üdros elétÍicos e elarme), rádio ÀM/FM/CD com conexão USg, desembaçador do vldro
trasêiro, faróis de neôlina, pelicula dê píoteção contra raios solares nos vidros tràiêiro6 e laterais,
encoltor de cabeça nos bancog d iãnteiros etrâsei.os, côpacidãde míniÍnã dÇ porta-malas de 470litros,
ÍÍeiosABS no ttllnimb nas rodastrâseira§. (02 v€ículos duraôte 12 meses).

04 24 Ín€s

LocaÉo de veículo tipo hatchback compacto, na coÍ branca, capacidade para 04 parsôgeros mais o
motoíista, bioaombustivê|, mÍnimo 8ocv, mínimo 05 maícha3 ê frente e uma a ré, émbio manual,
quatÍo portas, diÍeção hidráulicâ ou elétrica, aii ba8 duplo, ârcondicionâdo original (quentefÍior, t.io
elétrico (trâ\ra elétrica, vidÍós elêtíicos e alerme), rádio AM/FM/CD com coneÉo USg, pelicul? de
pioteção contrà raios solares nos vidÍos traseiros e laterais, encostos de câbeça no! bâncos dianteiros
etrasêiros, capacidade minima doporta-malar de 270litros. (02 veLulos duíaitê 12 meres),

05 12 mes

LocaÉo de veículos tipo ulilitáÍio coan caçãmbã, na cor bÍenc!, rêro qui!ômetrot sem motoÍista; 2
portãt câpacldade paÍa 02 (dois) passatei.os incluindo o matoíista; motoí mÍnimo d,ê 1.3 e mioimo de
88cv; caçamhé alm capotá de fibiâ de vidÍo; combustÍvel: Gâsolina e/ou Álcool, Direção Elétricá ou
Hidráulica; com no mínimo írcio â disto nas rodâs diântéiras e fleio a tambor nas trâseiraei
Comóutador de'boÍdo peÍa coítrolê dê qullometrâgêÍn e combustívêl; cepacidâde de câçamba: aerea
údlminima 60okg. {01vêlculo durãntê 12 m€ses).

3.2. Será adotado o Sistema de Registro de Preços? Justificar.

Sim. Será adotado o Sistema de Registro de Preços (SRP) para esta contratação, considerando
a necessidade de flexibilidade e continuidade na prestação dos serviços de transporte, além da
possibilidade de variação na demanda de veículos ao longo da vigência contratual.

A utilizâção do SRP permite que a Fundação Proteger realizê contrataçôes conforme a
demanda real, evitando a imobilizaçãd de recursos financeiros e a contrateção de serviços além do
necessário. Além disso, o SRP possibilita melhor planejamento logístico e operacional, facilita
evêntuais adesõês por outras entidades públicas e paomove economia de escala, alinhândo-se aos
princípios da economicidade e eficiência da Sestão pública.

3.3. J ustíficativa d'os quanütaüvos.

' os quantitativos foram definidos a partir da análise da demanda atual e hlstórica de
'transporte da Fundação Proteger, considerando as necessidades recorrentes de deslocamento de
acolhidos, servidores e materiais entre as unidades operacionâis e adminiírativas.

A estimaüva levou em conta o perfil das atividades institucionais, a frequência dos
deslocamentos, os trajetos urbanos e intermunicipais, bem como a inexistência de veículos próprios
suficientes e adaptados, especialmente pare o atendimento de Pessoas com Deficiência (PcD).

Esses quantitativos garantem a cobertura das necessidades operacionais, com reserva técnica
parà substituição imediata em caso de falha e sem comprometer a continuidade dos serviços. h
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estimativa foi elaborada de forma estratégica para assegurar a eficiência na gestão da frota locada,

evitai sobreposição de contratos e garanür o melhor aproveitamento dos recursos públicos.

3.4. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços / Contrato:

O pràzo de vigência da Ata de Registro de PÍêços sêná de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de suâ assinatura, conforme previsto no art. 84 da Lei Federal ne L4.133/2021. Esse período é
adequado para garanür a conünuidade da prestação dos serviços de transporte, assegurando
regularidade, planejamento logístico e previsibilidade orçamentária.

Durante a vigência da Ata, as contratações serão reaiizadas conforme a necessidade da

Fundação Protegêr, respeitando os quantitatívos máximos registrados e os valores estabelecidos. O
prazo de.vigência também poderá ser prorrogado, mediante justificaüva técnica e autorização da

autoridade competente, nos termos da legislação vigente.

3.5. Caracterização do objeto (Comum / Luxo):

O obieto da presente contratação é caÍacterizado como bem ou serviço comum, nos termos
do inciso XXll do art. 6s da Lei ne L4.t33/702!, uma vez que envolve a locação de veículos com
especificações usuais e amplamente disponívels no mercado.

Os veículos solicitados - minivant sedans; hatchback e uülitário - possuem características
técnicas padronizadas e consolidadas, sem elementos que os enquadrem como bens de luxo ou com
diferenciais que extrapolem as necessidades institucionaisda Fundação Proteger. A contratação está
voltada exclusivamente ao atendimento das ilemandas operaciogais, administrativas e assistenciais,
prezando pela economicidade, funcionalidade e conformidade com os princípios da administração
pública.

Por se tratar de contratação de serviço de locação de veículos, o prazo de garantia será
compreendido como a obrigação contínua da contratada em manter todos os veícúlos locados em
perfeitas condições de funcionamento, conservação e segurança, durante todo o período de vigência
contratual.

A contratada deverá realizar a manutenção prevenüva e corretiva, com reposição de peças e
componentes sempre que necessário. sem ônus para a Fundação Proteger. Também será exigida a

substituição imedÍata de qualquer veículo que apresente falhas mecânicas ou operacionais, de modo
a garantir a continuidade dos serviços.

Essa garanüa é indispensável para assegurar a qualidade, regularidade e segurança do
tranóporte prestado, estando sua execução vinculada às condições estabelecidas no contrato.

3.8. Manutenção e Assistência Técnica

A responsabilidade pela manutenção prevenüva e corretiva dos veÍculos locados será
inteBralmente da contratada, incluindo revisões periódicas, substituição de peças, correções deTalhas
mecânicas e demais providências necêssárias para assegurar o pleno funcionamento da frota durante
toda a vigência do contrato.
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'A contáada deverá garantir que todos os veículos esteiam sempre em condições ideais de
uso, segurcnça, higienização e conservação, compromêtendo-se também a realizar a subsütuição
imediata de qualquer veículo que apresente falha ou esteja têmporariamente indisponível, sem
preiuízo à prestação dos servíços da Fundação Proteger.

. Os custos com manutenção, assistêncià técnica, peças, mão de obra, guincho, §eguro total e

demais encargos operaciónais correrão por conta da empresa contratada, sem qualquer repasse à

contratante.

Essa previsão visa assegurar a conünuidade do transporte institucional, a segurança dos
usuários e a previsibilidade orçamentária da Administração.

3.9. Local.de entrega oy prestação do serviço.

Os veículos deveião ser disponibilizados pela contratâda na sede administrativa da Fundação
PÍotegêr, localizada na Rua Xavier da Silva, ns 1807, Centrq, Guarapuava/PR, ou em outro local

_previamente indicado pela Administração, conforme necessidade operacional.

A prestação do serviço o.orrerá ,ia, unidades institucionais da Fundação Proteger e em
deslocamentos urbanos e intermunicipais, conformp definido pelos gestores e fiscais do contrato. A
contretada deverá garantir que os veículos estejam prontos para uso no locâl e prazo estabelecidos,
devidamente registrados, licenciados e em perfeitas condições de funcionamento, higiene e

seguranç4.

,o tÍanspôrte diário dos- acolhidos, servidores e materiais poderá ocorrer em diferentes
tràjetos e horários, devendo a contratada assegurar disponibilidadê contínua e imediata dos veículos

,conforme a demanda da Fundação.

A entrega e disponibilização dos veículos serão coordenadas pela Divisão dé Transportes da
Fundação Proteger, sob responsabilidade do Gestor e dos Fiscais do Contreto, que deverão:

Verificar, no ato da entrega, se os veículos estão em conformidade com as especificações
técnicas êxigidas, incluindo itens obrigatórios de segurança, acessibilidade (quando
aplicável), condições mecânicas, licenciamento e higienização;

RegistraÍ eventuais irregularldades e comunicar formalmente à contratada para imedíata
substituição oü correção, nos termos contratuais;

Autorlzar o início da uülização dos veículos somente após a conferência documental e
técnica;

Comrolar a alocação e o uso dos veículos, definindo horários) trãjetos e repponsáveis,

conforite a necessidade institucional;

Acompanhar continuamente o desempenho e disponibilidade da íÍota, adotando medidas
preventivas e coÍretivas conforme necessário.

A contratada será responsável por entÍegar os veículos prontos para uso, devidamente
legalizados, com todos os equipamentos exlgidos por lei e em perfeitas condições de funcionamento
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e segurança. Caberá à empresa a subrtituição imediata de veículos quê apresentem qualquer falha

ou impossibilidade de uso.

3.10. Prazo de entrega ou início da prêstâção dp serviço.

A contratada deverá disponibilizar os veículos locados à Fundação Proteger no prazo máximo
de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da ?ssinatura do contrato ou da respectiva ordem de
fornecimento emitida pela Administração.

O início da prestação dos serviços ocorrerá imediatamente após a entrega e conferência dos veículos,
os quais deveião estar em plenas condições de uso, devidamente licenciedos, com seguro totel
vigente, higienizados e acompanhados da documentação exigida neste Termo de Referência.

O prazo de entrega poderá ser prorrogado, uma única vez, desde que haja justificativa formal
da côntntada e aprovação expressa do gestor e do fiscal do contrato.

' O descumprimento do prazo sem a devida prorrogação aprovada ensejará a aplicação das
penalidades contratuais e demais medídas previstas na legislação vigente.

3.11. Recebimento provisório e definitivo.

Recebimênto Provisório: O recebimento provisório dos veículos ocorrelá no ato da entrege,
mediante verificação documental e inspeção visual por parte do fiscal e gestor do contrato,
que atestarãó as condições fisicas, Íuncionais e documentais de cada veículo locado. Serão
avaliados aspectos como: higienização, conservação, conformidade com as especificações
técnicas, presença de equipamentos obrigatórios, validade do seguro, licenciamento e

demais requisilos estabelecidos neste Termo de Referência.

Recebimento Definitivo: O recebimento definiüvo será formalizado após a veriÍicação técnica
e operacíonal completa, realizada no prazo de até 5 (cinco| dias úteis a contar do
recebimento provisório. Nesse perÍodo, os veículos poderão ser submetidos a testes práticos
para confirmação de sua aptidão ao uso insütucional, sendo lavrâdo o termo de recebimento
definitivo somente se não forem constatadas irregularidades ou pendências.

Caso seja idenüficada qualquer não conformidade, avaria ou descumprimento contratual, o
fornecedor será formalmente noüficado para promover, sem ônus à Administração. a correção
imediata ou a subsütuição do veÍculo, reiniciando-se o prazo de conferência.

3.12. Especificação do bem ou serviço em conformidade com catálogo eletrônico de padronização.

Atualmente, e Fundação Proteger não dispõe de catálogo eletrônico de pedronização próprio
paril os itens objeto desta contratação,

' 
As especificaçôes constantes neste Termo de Referência foram elaboradas com base em

levantamento técnico e pesquisà de mercado, observando os padrões amplamente praticados e

disponívels no setor de locação de veículos, bem como os princípios da impessoalidade,
competitividade e economicidade.

As descrições foram estruturadas em termos de desempenho e requisitos mínimos dê
qualidade e segurança, sem indicação de marcas ou modelos específicos, a fim de garantir a ampla
participação de fornecedores e assegurar a adequada prestação do serviço contratado.
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4. Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares coÍrespondentês, quando elaborados, ou, quando não for possível divulgar esses

estudos, no extrato das partês que não contiverem informaçõês sigilosas:

A opção pela locação foitambém respâldada em levantamento de mercâdo, demonstrando a

viabilidaddda contratação e a prática comum dessa solução em outras adminístrações públicas. O

estudo ainda previu critérios de sustentabilidade, análise de riscos e interdependência com -o

fornecimento de combustíveis.

O conteúdo do ETP não possui informações sigiloses e encontra-se intetralmente anexado ao
procêsso administrativo, à disposição para consulta.

5. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vide do objeto, com
pÍeferência a arranjos inovedorês em sede de ecónomia circular:

A solução proposta consiste na locação de veículos diversos (minivan, sedan, hetchbâck e

uülitáriol, com ou sem adaptação pare Pessoa com Deficiência (PcD), para atender de forma
contínua, segura e eficiente às necessidades de transporte da Fundação Proteger.

Durante todo o ciclo de vida do contrato, a contratada será responsável por Íórnecer, menteÍ
e substituir os veículos, assegurando sua operação em perfeitas condiçôes de uso,.com manutenção
prêvenüva e corrctiva, seguÍo total, documentação em dia e higienização adequeda. A utilização de
veículos novos 0 km lzero quilometragem) será.obrigatória, promovendo qualidade e confiabilidade
na prestação do serviço.

Os veículos locados deverão ser substituídos obrigatoÍiamente ao aünglrem 60.üX)
(sessenta mil) quilômeÚos rodados, independentemente da ocorrência de falhas mecânicas, a fim de
assegurar o desempenho adequado, minimizar riscos operacionais e preservar a segurança dos
usuários e a eficiência da frota.

A solução apresenta vantagens opeÍecionais, econômicas e ambiêntais frente à aquisição de
frota própria, pois elimina a necessidade.de imobilização de capitpl, reduz os custos com manutenção
e infrâestrutura, e permite ajustes Ílexíveis conÍorme e demanda institucional.

Sob a perspectiva da economla clrcular, busca-se a redução do impacto emblental com a
adoçâo de veículos que atendam aos padrões de eficiência energéüca definidos pelo INMETRO, a

exigência de destinação ambientalmente adeguada de peças e resíduos automotivos pela contratada,
bem como a racionalização da utilização da frota por meio dê rotas otimizadas, gestão de consumo
de combustível e controle operacional.
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A presênte contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado
pela Diretoria Administrativa e Financeira e pela Divisão de Transportes da Fundação Protéger, que

avaliou as necessidades institucionais, alternativas de solução, justificativa técnica e etonômica, bem
como os impactos operacionais e orçamentários da contratação.

O ETP concluiu que a'locação de veículos é a alternativa mais vantajosâ, frente à equisição de
frota própria, uma vez que elimina custos com manutenção, seguro, depreciação e gesüío intêrna
de veículos, além de proporcionar previsibilidade orçâmentária, eficiência oqeracional e
continuidade dos sêrviços prêstados.
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A solução proposta está alinhada com os princípios de sustentabilidade, economicidade e
eficiência, assegurando a conünuidade dos serviços assistenciais da Fundação Proteger ao longo de
todâ e vigência contratuel, com responsabilidade ambientâl e gestão racional de recursos públicos.

6. Requisitos da contratação:

' A contratação deverá assegurar a disponibilização de veículos que atendam, no mínimo, às

especificações técnicas detalhadas neste Termo de Referência, garantindo segurança, conforto,
acessibilídade e eficiência. Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso, higienizados,
com baixa quilometragem, devidamente licenciados, segurados, com equipamentos obrigatórios em
funcionamento e compatíveis com as exigências legais de trânsito.

Todos os veículos deverão ser entregues côm quilometragem zero, sendo vedada a entÍega
de veículos seminovos. Durante o contrato, a substituição dos veículos será obrigatória ao atingirem
60,000 km rodados, ou quando deixarem de atender às condições previsias neste instrumento,
cabendo à contratada a subsütuição imediata, sem ônus à Fundação Proteget:.

A contratada será integralmente responsável por todas as despesas necessárias à perfeita
manutenção da frota, incluindo consertos de pneus, trocas de óleo, filtros e lubrificantes, Íevisões
periódicas, peça§', assistência mecânica e socorro (guincho). Deverá ainda manter sistema de
assistência técnica e reboque 24 horas por dia, inclusive aos sábados, tlomingos e feriados.

Sená exigida a contratação de sêguro total parâ todos os veículos, com cobertura mínima. nas
seguintes modalidades: (i) Danos materiais a terceiros - RS 200.000,00 (duzentos mll reais); (ii) Danos
corporais a terceiros - RS 300.000,00 (trezeàtos mil reais); (iii) Danos morais a terceiros - RS

100.000,00 {cem mil reais}; (iü) Acidentes pessoais de passageiros/ocupantes - invalidez ou morte -
RS 1OO.OO0,O0 (cem mil reais); (v) Casco (opcional), sob responsabilidade exclusiva da contratada. A
apólice deverá ser apresentada antes do início da vigência conüatual e atualizada sempre que
necessário. Todos os encargos decorrentes de sinistros, inclusive Íranquias; serão de
responsabilidade da contratada, sendo vedado qualquer repasse à contrâtante.

Os veículos deverão ser substituídos imediatâmente em caso de imobilização por acidente,
manutenção, regularização documental ou qualquer outra causa imputável à contratada, no prazo
máximo de 24 horas, por outro veículo de caracteÍísticas idênticas e quilometragem não superior a
50.0ül km. O descumprimento implicará desconto proporcional na Íatura mensal, conslderando o
vator diário da locação e o período em que o serviço ficou descoberto. Permanecendo o veículo
acidentado pôr meis de 30 dias em repâro, sêrá obrigatória sua substituiçâo definitiva.

A contratante será responsável apenas pelas despesas ordinárias decorren[es da utilização
dos veículos, tais como combusível, pedágios, êstacionamentos e lavagens. No tocante às multas
por infrações de trânsito cometidas por seus condutores, caberá à contratante o respectivo
pagamento, desde que seja regularmênte notificada. A contratada deverá encaminhar à Fundação
Proteger, no prazo de até 10 {dez} dlas contados do recebimento, todas as notificações de infrações
para possibilitar o exercício do contraditório e ampla defesa. Cgso a contreteda não observe esse
prazo, será tesponsável pelo pagamento integÍal da multa, bem como dê eventuais encargos, taxas de
remoção, guincho e estadia

Todos os veículcis deverão ser entregues devidamente documentados, licenciados e com os
equipamentos obrigatórios exigidos pelo Códigà de Trânsito Brasileiro. A quilometragem contratada
serã livre, não sendo admitida a imposição de limites mensais ou diários.
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6.1. Critérios de Sustentabilidade.

A contratação observará critérios de sustentabilidade ambiental, conforme dispõe o art. 11,
' incisô lV da Lei ne 14.133/2021, priorizando práücas que minimizem os impactos ambientais ao longo
da execução contratual.

Sempre que tecnicamente viável, deverá ser exigida a disponibilização de veículos com
melhor desempenho energético e menor emissão de gases poluentes, prefêrencialmente com
motores flex, classificados com selo de eficiência "4" ou "81' no Pro8rama Brasileiro de Etiquetagem
Veicular (PBEV) do INMETRO. Essa medida visa à redução da pegada de carbono e ao incentivo ao
consumo energético racional.

A contratada deverá ser responsável pela desünação ambientalmente adequada dos resíduos
automotivos eventualmente gerados durante a manutenção dos veículos locados, tais como óleos
lubrificantes, baterias, pneus e peças substituídas, observando inteSralmente a legislação ambiental
vigente, especialmente as normas qe logÍstica reversa e desiarte.

Além disso, a Fundação Proteger adotará. boas práticas operacionais, tais como o uso
consciente dã frota, otimização de rotas e controle de consumo de combustível, como forma de
promover o uso eficiente dos recursos públicos e a preservação ãmbiêntal.

, , Essês critérios refletem o compromisso de Fundação Proteger com a gestão sustentável e a
preservação do meio ambiente, alinhando a contratação aos princípios da responsabilidade
ambiental e da eficiência no uso de reeursos públicos.

6.2: lndicação de Marcas ou Modelos ou Vedação.

. Conforme as normas de licitação e os princÍpios dâ competitividade, está vedada a indicação .
de marcas ou modelos específicos que possam restringir a concorrência ou favorecer fornecedores
especÍficos, As especificações dos materiais deverão ser descritas em termos de desempenho,
qualidade e padrões técnicos necessários para atender às necessidades da Fundação Proteger.

6.3. Amostras, Exame de Conformidade ou Prova de Conceito.

6.4. Subcontratação.

A subcôntratação de qualquer parte do fornecimento será vedada. O fornecedor contratado
será o único responsável pela entrega dos prodútos, garantindo a conformidade com as

especificações estabelecidas e a manutenção da qualidade dos produtos.

6.5. Garantia da Execução.

Para a presente contratação, a Fundação Proteger optou por não exigir !arantia de execução
por parte dos fornecedores. Essa decisão baseia-se na natureza do obieto, de especificações
padronizadas, com baixo risco de inadimplênçia ou falhas significativas na entíega.
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Não será exigida ã apresentação de amostras, exames de conformidade ou provas de
conceito durante o processo licitatório. A conformidade dos produtos será verificada por meio de
inspeções detalhadas no momento da entrega, Essa abordagem visa simplificar e agilizaÍ o processo
de contratação, reduzindo custos e tempo tanto para a Fundação Proteger quanto para os
fornecedores.
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6.6. Necessidade de Vistoria

A Fúndação Proteger determina que não será necessária a realização de.vistoria {écnica
prévíâ pelos Íornecedores ou pela Administração para esta contratação. Essa decisão considera a

natureza dos produtos, que possuem especificaçôes padronizadas e não demandam avaliação in loco
antes da entrega.

7, . Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu inkio até o seu encerÍamento:

A ARP deverá produzir os rêsultedos pretendidos desde o seu iníclo até o seu encerramento,
conÍorme definido no cronograma de execução abaixo.

7.1 Fase de lnicialização

Assinatura da Ata de Registro de'Preços: lmediatamente após a conclusão do processo de
licitação e escolha do fornecedor.

7.2. Fase de Operação:

Entregas Regulares: As entregas dos produtos serão realizadas conforme demanda,
garantindo um fornecimento constãnte que evite rupturas de êstoque.

Revisões de Estoque: Revisões bimestraís do estoque serão realizadas para ajustar as ordens
de compra, se necessáriq baseadas no consumo real e na previsão de demanda futura.

7.3. Monitoramento e Avaliação

Avaliaçôes de Qualidade: Avaliações regulares da qualidade dos produtos recebidos serão
realizadas para garantir que estão de acordo com os padrões exigidos.

7.4. Fase de Encerrâmento

Revisão Final da Ata de Registro de Preços: Três meses antes do término da Ata de Registro de
Pr€ços, ume_ revisão final será realizada para determinar sê a mesme será renovada ou
encerrada,

Relatórío de Encerramento: Um relatório final, incluindo uma avaliação de desempenho do
fornecedor e um resumo das atividades de contrato, será preparado.

8. Modêlo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalízada pelo órgão ou enüdadé, observando-se as disposíções do Decreto
Municipal nc 7.545 de 26 de setembro de 2019:

A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela Fundação Proteger, observando-se
as disposições do Decreto Municipal ne 7.545 de 26 de setembro de 2019. O modelo de gestão do
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. Este modelo de execu.çãq.garante que o fornecimento atenda às necessidades dos acolhidos
da Fundação Proteger de maneira contínua e eficiente, assegunndo a qualidade e conformidade dos
produtos desde a produção até a entre8a final.
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contrato inclui a designação de gestores e fiscais responsáveis pela fiscalização contínua da execuçâo
contratual, bem como a descrição dos procedimentos de acompanhamento.

GESÍOR DE CONTRATO FISCAT DE CONTRATO

Nome: Sirlene de Fatima Kalizaki

Matrícula;14273-1

Nome: MâÍcos Robério Rigoni

Matrícula: 197420-1

8.1. Forma de Acompanhamento e Fiscalização:

Procedimentos de Fiscalização:

. Periodicidade: Fiscalização,contínuacomrelatórios.

. Documentos Exigidos do contratâdo: Nota fiscal dos produtós entregues; Relatórios de
entrega detalhados, incluindô datas e quantidades.

Atividades do Gestor ê do Fiscal de Contrato:.

Verificaçãq da Conformidade: Verificar se os produtos entregúes estão em conformidade com
as especificações téinicas detalhadas no Íermo de Referência. Realizar inspeções aleatórias
durante as entregas para garantir a qualidade dos produtos.

Monitoramento da Qualidade: Avaliar a durabilidade e desempenho dos produtos ao longo
do período de uso. Coletar feedback dos acolhidos e dos responsáveis pelas unidades de
acolhimento.

-l

Relatórios: Elaborar relatórios detalhando o.andamento da Ata de Registro de Preços,

incluindo qualquer não conformidade encontrada e as medldas corretivas adotadas.

Comunicação Contínua: Manter umâ,linha de comunicação aberta e conÍnua com o
fornecedor para tratar de quaisquer questôes que suriam durante a execução da Ata de
Registro de Preços.

Responsabilidades do Contratado

'Conformidade das Entregas: Garantir que todas es entregas esteiam em conformidâde com
as especificações técnicas acordadas.

Atêndimento às lnspeções: Cooperar com as iispeções realizadas pelos fiscais e fornecer
acesso aos produtos e documentação conforme solicitado.

Medidas Correüvas:

Não conformidade: Qqalquer não conformidadp identifiéada será comunicada ao fornecedor,
que deverá corrigiç os problemas dentro de um prazo acordado.

Penalidades: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, poderão ser apliêadas
penalidades conforme previsto na Ata de Registro de Preços e na legislação vigente.
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Documentação: Fornecer toda a documentação Àecessária.
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Este modelo de gestão do contrato assegura que a execução do objeto será acompanhada de
forma rigorosa e transparente, garantindo a qualidade qos produtos entregues e a saüsfação das

necessidades dos acolhidos da Fundeção Proteger.

9. Critérios de medição e dê pagamento:

Os critérios de medição e de pagamento são detalhados para asseguEr um
acompanhamento adequado da execução contratual e garantir o consequente pagamento ao
fornecedor de forma justa e conforme a legislação vigente.

9.1. Recebimento do Objeto:

Procedimento dé Recebimento: Os produtos entregues serão verificados quanto à qualidade,
quantidade e conformidade com as especificações. O recebimento provisório será feito
imediatamente após a entiega, com um período de avaliação de até 05 dias para o
recebimênto defi nitivo.

9.2. No ceso de âveliação da execução do objeto por lnstrumento de Medição dô Resultado (lMR), OU

outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços:

Não é aplicável

9.3. Liquidação de Nota Fiscal:

A liquidação da nota fiscal seÉ realizada após o recebimento definitivo dos produtos e a

verificação de que todos os documentos estão em conformidade.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidaçâo da despesa, estâ ficará suspensa até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhada da

comprovação de regularidade fiscal, social e trâbalhiSta, constatada mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais conforme mencionada no art. 68 da Lei ne 14.133 de 2021.
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tnlpeção e Aceitãção: cada entrega dds produtos será submetida a uma inspeção detalhada
poÍ parte do 6scal do contrato ou coordenador da unidade de âcolhimento.'A aceitação
ocorrerá apenas após a confirmaÉo de que estão de acordo com as especificações técnicas
estâbêlecidas na Ata de Registro de Preços.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a nota fiscal ou fatura
eprêsentada expressa os elementos necessáríos e essenciais do documento, tais como o
prazo de validade, à data de emissão, os dados da Ata de Registro de Preços e do órgão.
contratante, o período respectivo de execução da Ata de hegistro de Preços, o valor a pagar,

bem como, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.4. Prazo de Éagamehto'
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Dêfinição do Prazo: O pagamênto será.reâlizado dentro de 30 dias após e liquidação da nota
fiscal, sujêito à apresentação de,todos os documentos necessários e à conformidade' dos
materieis recebidos..

9.5. Forma de Pagamento:

Método de Pagamento: Os pagamentos serão feitos viã trânsferência bancária diràtamente
na conta do fornecedor.

Detalhes Eancários: O fornecedor deverá fornecer todos os detalhes bancários necessários
para a realização do pagamentq que devem ser verificados,e validados previamente pela

equipe financeira da Fundação Proteger.

Este detalhamento dos critérios de medição e pagamento garante um processo transparente
e eficiente, assegurando que os produtos fornecidos atendam plenamente às necessidades dos
acolhidos e que o fornecedor receba o pagamento de forma justa e conforme os termos contratuais.

10. Forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento de
técnica e preço, conforme o disposto no § 1e do art. 36 da Lei Federal ne.14.133, de 1e de abril de'
2021, sempre que a avaliação e a ponderação da qualidade técnice das propostas que supeÍarem
os requisitos mínimos estabelecidos no edítal forem relevantes aos fins pretendídos pela

Administração:

A escolha do fornecedor será realizada mediante processo licitatório, observando o critério
de menor preço, conforme o Sistema de Registro de Preços (SRP). A seguir, detalhamos a forma de

seleção, critérios de julgamento e exigências de habilitação.

10.1. Forma dà Seleção e Critério de Julgamento:

Modalidade Licitatória: Pregão Eletrônico.

. Critério de Julgamento: Mênor preço por item.

10.2. Exigências de Habilitação:

. Regularidade Jurídica: Apresentação de documentos que comprovem a constituição jurídica

'da empresa, como contrato social atualizado e registro comercial.

. Regularidade Fiscal e Trabalhista: Certidões negativas de débitos relativos a tributos federais,

estaduaiE, municipais, FGTS e prova de inexistência de débitos inadimplidós perante a Justiça

do Trabalho.

Capacidade Financeira: Demonstrações financeiras que comprovem a saúde financeira da

êmpresa, adequadas ao porte e ao volume de materiais a ser fornecido.

Capacidade Técnica: Apresentação de atestado de capacidade técn'ica emitido por pessoa

jurÍdica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento de bens sirhllares ao
objeto desta licitação, em quantitativos e prazos compaÚveis com as exigências deste Termo
dê Rêferência-
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11, Esümativas do valor da contrãtação, nos termos do Capítulo lV acompanhadas dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os
parâmetros utilizadoi para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem
constar de documento separado e classificado:

A esümativa do valor da contratação será realizada pela Divisão de Compras, Licitações e

Contratos, conforme os procedimentos estabelecidos. A pesquisa de preços incluirá os preços

unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que suportam a obtenção dos preços,
que devem ser documentedos seperadamentê e classificados conforme es normas vi8entes.

11.1. Documentos Necessários para a Pesquisa de Preços:

Documento de Formalização de Demanda (DFD): Detalhamento das necessidades de
aquisição.

Estudo Íécnico Preliminar (ETP): Documento que fundamenta a necessidade da contratação,
especificações técnicas, e análise de mercado.

Requisição ao Compras: Documento cadastrado no sistêma, assinado e tramitado, contendo a

solicitação formal de equisição.

11.2. Procedimentos para a Pesquisa de Preços:

Recebimento dos Documentos: A Divisão de Compras, Licitações e Contratos receberá os

documentos mencionados acima do setor requisitante.

Levantamento de Preços: Realização de pesquisa de mercado para levantamento de preços

unítários referenciais dos produtos.

Memórias de Cálculo: Elaboração das memórias de cálculo detalhando os parâmetros
utilizados para a obtenção dos preços, incluindo cotações de fornecedores, análise de
mercado e referências de preços de compras anteriores.

Documentação Suporte: Coletâ de documentos que comprovem os preços obüdos, como
cotações de fornecedores, tabelas de preços e contratos anteriores.

Classificação dos Documentos: Organização e classificação dos documentos conforme as

noÍmas de trânsparência e sigÍlo, quando aplicável.

Consolideção das lnformações: Após a coleta e análise dos dados, a Divisão de Compras,
Licitações e Contratos consolidani as informaçôes em um documento separado, classificando
os dados conforme necessário.

Aprovação: A estimativa do valor da êontratação será revisada e aprovada pela autoridade
competente antes da publicação dq edital de licitação.
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Este prccedimento assegura que a Fundação Proteger obtenha um valor de contratação justo
e compeütivo, garanündo a eficiência e transparência no uso dos recursôs públicos.

LZ. Adequação orçamentária, quando não sê tratar de sisteme de registro de preços:

Conforme o disposto no art. 18, X do Decreto Municipal n.e LO.L4Oí2O23, a adequação
orçamentária será realizada após a pesquisa de preços efetuada pela Divisão de Compras, Licitações e
Confratos. Este ltem é aplicável apenas quando não se tratar de SistRma dê Reglstro de Preços
(tRP).

Guarapuava, 12 de maio de 2025.

I(ETSIDREYA PHRISCILA MARTINI

Diretora Administrativa e Financeira

SIRTENE DE FÂTIMA KATIZAK

Chefe da Divisão de Transportes

TERMO DE RETIFICAçÃO AO TERMO DE AEFERÊNCIA

PR()€ESSO ADMIi{|STR T|VO Ne 9374/202s

oBJETO: |-OCAçÂO DE VEÍCULOS ,

1. FINATIDADE DA RETIFICAçÃO

O presente Termo de Retificação tem por finalidade promover ajustes no Termo de

Referência originalmente elaborado pela Diretoria Administrativâ e Financeira e pela Divisão. de

Trãnsportes, referente à contratação de empresa especializada na locação de veículos, para

etendimento das demandas institucionais da Fundação Proteger.

A retificação decorre do apootamento contido na Ressalva ne 6 do Reletório de ContÍolê

lnterno, acolhido pela Divisão de Compras, Licitação e Contratos - DCLC, no senüdo de que a

exigência de entrega de veículos zero quilômêtro conste expressamênte na descrição de todos os

itens do objeto, e não apenas em cláusulas gerais do Terúo de Referência.

2. ALTERAçÃO REATIZADA

Ficam retificadas as dêscrições dos ltens 01 a 04 do Termo de Referência para que passeiT a conter,

de forma expressa, a exigência de que os veÍculos sejam "zero quilômetros", nos seguintes termos:
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Onde se lê:

. "Locação de veículo tipo [...] na cor branca [.,.]'"

Leia-se:

"Locação.de veículo tipo [...] na cor branca, zero quilômetros, [...]"

As demais condições técniças, operacionais e contratuais permanecem inalteradás.

3. TMPACTOS DA ALTERAçÃO

A presente reüficação não altera o objeto, as quantidades, os prazos ou os critérios de

seleção previstos originalmente, rnantendo-se íntegra a estrutura do Termo de Referência., A

alteração visa reforçar a clareza e objetividade da exigência quanto à quilometragem dos veículos,

em cgnsonância com os princípios da legalidade, transparência e planejamento.

4. DTSPOSTçÕES rtruets

O Termo de Referência reüficado subsütui, para todos os efeitos, a versão anterior

exclusivamente no que se refere aos trechos ora alterados, devendo integrar o processo

administrativo em sua forma atualizada.

Guarapuava, 30 de julho de 2025.

KELSI DREYA PH RISCILA MARTINI
- Diretora Administrativa e Financeira

SIRLENE DE FÁflMA KATIZAK

Chefe da Diüsão de Transportes

t

*.p) âfflnuooEletronicamente/\ MARCOS ROBERIO RIGONI
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